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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

002/2026 
 
 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/ALAGOAS 

 
OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de 

consumo, destinados ao atendimento das atividades diárias, bem como aos 
projetos, eventos promovidos, sessões, audiências e reuniões mensais. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

As propostas permanecerão sob sigilo até a data e o horário designados 
para sua divulgação, nos termos do art. 56, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data da Abertura da sessão: 14 de maio 2026 - Horário: 08:00 horas (horário 
de Brasília/DF); Data de Disputa de Lances: 14 de maio 2026 - Horário: 08:20 

horas (horário de Brasília/DF) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por LOTE 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

não  
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EDITAL – BENS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 
Processo Administrativo nº 02130008/2026 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ – ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.447.302.0001/14, com sede administrativa na Rua Sá e Albuquerque, nº 574, 
Jaraguá, CEP 57022-180, Maceió, Alagoas, por meio do Pregoeiro e equipe de 
apoio designados pela portaria nº 0300/2026 de 09 de janeiro de 2026, do 
Excelentíssimo Senhor Presidente, realizará licitação, para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo, destinados ao 
atendimento das atividades diárias, bem como aos projetos, eventos promovidos, 
sessões, audiências e reuniões mensais, conforme condições, quantidades e 
exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.  
1.2. A licitação será por LOTE, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
1.3. Nesse contexto, justifica-se a realização do certame por lote, visando maior 
eficiência na gestão contratual. A eventual divisão em itens acarretaria entraves 
operacionais, como a necessidade de celebração de múltiplos contratos, o 
aumento dos custos administrativos para sua gestão, bem como a elevação dos 
valores praticados pelas empresas prestadoras. 
Ademais, tal fragmentação implicaria maior dispêndio de tempo para a adequada 
fiscalização, além de contribuir para uma burocratização excessiva e 
desnecessária dos processos, podendo ainda comprometer a padronização dos 
itens a serem adquiridos. 
 
1.4 Porém, antes de dispor sobre suas peculiaridades, vejamos alguns aspectos 
que justificam e fundamentam a contratação global. 
 

http://www.bnc.org.br/
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1.5 A previsão legal dispõe, através do artigo 47 da Lei Federal n.º 14.133/21: 
 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos 
princípios: 
 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 
 
II – do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 

1.6 Diante da disposição legal, a Administração, sempre que possível, deve realizar 
suas compras (e também a contratação de serviços) de forma dividida, em parcelas 
comprovadamente vantajosas, técnicas e econômicas. 
1.7 Assim, temos o conceito de bens de natureza divisível, tornando-se 
imprescindível esclarecer seu significado. Bens de natureza divisível são aqueles 
que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o 
resultado ou a qualidade final do produto ou serviço. Em contrapartida, “bens de 
natureza não divisível (ou indivisível)” são aqueles que obrigam sua aquisição por 
lote ou por preço global, determinando aos licitantes que ofereçam proposta para a 
totalidade do objeto, pois se comprados separadamente prejudicarão o resultado 
esperado pela Administração. Se o objeto licitado for de natureza divisível, ou seja, 
que não necessita ser adquirido em conjunto, a licitação obrigatoriamente deverá 
ser realizada “por item”. Neste caso, o Edital deverá contemplar a participação dos 
licitantes que poderão oferecer proposta para todos ou para um único item. 
1.8 Assim, antes da decisão de licitar o objeto como um todo ou de modo 
individualizado/parcelado, a Administração deve considerar dois aspectos: 
primeiramente, se o objeto comporta materialmente a divisão, sem qualquer 
prejuízo; e segundo, se a divisão é a opção mais vantajosa para a Administração, 
do ponto de vista técnico e econômico. 
1.9 Portanto, é fundamental planejar a compra visando maior competitividade e 
uma contratação mais vantajosa para a Administração, mediante a fixação de 
mecanismos que favoreçam a logística de fornecimento e facilitem a elaboração da 
proposta pelos licitantes. 
1.10 Comprar só por itens não é necessariamente a melhor solução. Comprar só 
por lotes, igualmente não. Comprar bem não é apenas cumprir a legislação, mas, 
sobretudo, processar a compra conforme a sua relevância material e estratégica na 
organização. 
1.11 Então, qual é a solução? A solução mais racional tem em conta 02 requisitos: 
o gerenciamento efetivo das compras e o planejamento da demanda, conforme a 
relevância econômica, técnicas de gestão de materiais. 
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1.12 A licitação por item, sem atrativo comercial, pode resultar em licitações 
desertas, frustradas ou grandes dores de cabeça na gestão contratual, além de não 
permitir a padronização. Fornecedores obrigados a entregar produtos com baixa 
materialidade, diante dos custos logísticos, sobretudo de transporte, podem desistir 
da entrega ou, no mínimo, impor resistência ao fornecimento.  

Não é possível desnaturar um certo objeto, 
fragmentando-o em contratações diversas e que 
importam o risco de impossibilidade de execução 
satisfatória” (grifamos) 

1.13 Temos que ter em conta a Teoria Econômica, onde quanto maior a quantidade 
comprada, mais vantajoso o preço final, que podemos traduzir em termos 
licitatórios, quanto maior a quantidade comprada mais se diluem custos associados 
à transação, como frete e custos de postagem, por exemplo. Daí, o efeito barganha, 
o resultado da negociação de grande quantidade, provocando redução do preço 
unitário do material a ser comprado. 
1.14 Tais elementos levam à uma conclusão: o agrupamento de itens tem maior 
possibilidade de atração de licitantes, em comparação à disputa individual por item, 
em especial aqueles itens de pequeno valor, que podem, inclusive, não receberem 
proposta de preços e serem declarados fracassados. Neste caso, perde a 
Administração por não poder contar com o serviço, sendo obrigada a repetir o 
certame com custos altíssimos para o Estado. 
1.15 Por outro lado, o fatiamento dos serviços com a possibilidade de várias 
empresas sagrarem-se vencedoras desvirtuaria a padronização, que pretende com 
um lote único ter padronização dos objetos, a interligação com as instalações, 
melhorar o monitoramento e o gerenciamento dos recursos orçamentários e 
financeiros de suas Unidades Administrativas, controlando e coibindo os excessos 
que porventura possam causar danos ao erário. 
1.16 Além do rígido controle acima mensurado, a condensação de dados de 
gerenciamento numa única ferramenta de controle, propiciará, inclusive, a Câmara 
Municipal de Maceió conhecer a extensão e a efetividade de suas ações, 
fornecendo elementos importantes de gestão e de atendimento da população. 
1.17 Outro ponto que não se pode desprezar é a economia de escala que reduz 
custos e diminui os preços ofertados, propiciando a contratação da oferta mais 
vantajosa para a Administração. 
1.18 Um problema na gestão estratégica das compras pode estar na interpretação 
da jurisprudência. É comum citar-se a Súmula 247 do TCU, sobre a obrigatoriedade 
de licitar por item quando o objeto for divisível, que poderia ser aplicável ao objeto 
destes Estudos Preliminares, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou perda 
de economia de escala. 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item 
e não por preço global, nos editais das licitações 
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para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” (grifamos) 

1.19 Todavia, recentes entendimentos do TCU estão no sentido de permitir o 
agrupamento de itens homogêneos, entendendo que o excesso de contratações 
individuais pode impactar a eficiência e economicidade administrativa. Essa é uma 
conclusão racional. A Curva ABC deve ser levada em conta nas compras públicas 
para promover o gerenciamento adequado do que comprar por itens e o que 
comprar por lotes aproveitando ganhos de escala, logística e controle. 
1.20 Entre os julgados recentes sobre o tema, pode-se citar o Acórdão 5.301/2013-
2ª Câmara, que avaliou pregão presencial para compra de gêneros alimentícios da 
merenda escolar, em que 107 itens foram agrupados em 16 lotes. Pode-se resumir 
assim o entendimento do Tribunal de Contas sobre o caso: 

É legítima a adoção da licitação por lotes formados 
com elementos de mesma característica, quando 
restar evidenciado que a licitação por itens isolados 
exigirá elevado número de procedimentos de 
contratação, onerando o trabalho da administração 
pública, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle, 
colocando em risco a economia de escala e a 
celeridade processual e comprometendo a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração. 
(Informativo TCU de Licitações e Contratos nº 
167/2013) 

1.21 Diante do exposto, o objeto almejado pela Câmara Municipal de Maceió, torna-
se necessário que sua contratação seja em lote por gêneros de objetos, tendo em 
vista que: 
1.22 Se a contratação for por item: A Administração estaria diante de uma enorme 
possibilidade de contratar uma diversidade de empresas, com uma diversidade de 
objeto, o que elevaria, e muito, o custo administrativo quanto à gestão e fiscalização 
de tais serviços, além do aumento de custos com instalação e interligação dos 
equipamentos.  
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1.23 Enfim, a licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, 
ou seja, a divisão do objeto em vários itens/lotes não pode culminar na elevação do 
custo da contratação de forma global, nem tampouco afetar a integridade do objeto 
pretendido ou comprometer a perfeita execução do mesmo.  
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular através do Sistema BNC - BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: https:// www.bnc.org.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.   A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123, de 2006 fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4. será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
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3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
4.3    Será exigida de todos os licitantes, no momento da apresentação da proposta, 
a comprovação do recolhimento de 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação) a título de garantia, nos termos do art. 58, §1º e seguintes da Lei 
14.133/2021, podendo ser prestada nas modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 
Lei 14.133/2021, à escolha do licitante. 
4.4.    A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 
4.5.    Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
4.6. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste 
Edital. 
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4.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 
4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
4.7.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.7.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021: 
4.9.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
4.9.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
4.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 
4.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.14.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.14.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 
4.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
4.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
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5.1.2. Marca; (Caso o produto ofertado possua marca que identifique o 
licitante, deverá ser informada a expressão “MARCA PRÓPRIA) 
5.1.3. Fabricante/Modelo; (Quando Solicitado no Edital ou Termo de Referência)  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 
5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
5.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
no item 4.9. 
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
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erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço do lote. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema 
6.8. 5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art. 57 da Lei Federal 
14.133/2021. 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas 
no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.   
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
7.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;   
7.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992. 
7.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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7.8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
7.10. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 
7.12. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 
informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 
coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 
7.14. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se 
exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados 
por cada licitante/contratado. 
7.15. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.15.1. contiver vícios insanáveis; 
7.15.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
7.15.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
7.15.4. Não tiverem sua exequibilidade unitário e global do lote demonstrada, 

quando exigido pela Administração; 
7.15.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.16. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
7.16.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.16.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.16.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.17. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.17.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado; 
7.17.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.17.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.17.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.19. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.20.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
7.20.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 
7.22. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.23. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.24. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
7.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.26. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 
será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, caput). 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
8.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.13.1. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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8.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.14. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 
8.14.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.14.2. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 
8.15. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
8.15.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.13.2. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
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autorização de compra ou ordem de execução de serviço), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 
9.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
9.3. Antes de formalizar o Termo de Contrato ou emitir o instrumento equivalente, 
a  Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a regularidade 
fiscal exigida na licitação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, juntando aos autos as respectivas 
certidões negativas. 
9.4. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
9.6. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 
9.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
9.7.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; 
9.7.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
9.8. A regra do subitem 9.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do subitem acima. 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
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a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
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11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 10 (dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, que deverão solicitar por meio do endereço eletrônico: 
cpl@maceio.al.leg.br 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 
e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 
Pública. 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelo sistema do BNC (www.bnc.org.br) 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.  
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico cpl@maceio.al.leg.br 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
15.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
15.11.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 
15.11.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
15.11.5. ANEXO IV - Valores Máximos Admissíveis 
15.11.6. ANEXO V – Declaração Unificada. 

Maceió/AL, 29 de abril 2026. 
 

 
 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O presente termo de referência tem por objeto contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo, 
destinados ao atendimento das atividades diárias, bem como aos projetos, eventos 
promovidos, sessões, audiências e reuniões mensais, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento e a abaixo descrito: 
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LOTE ALIMENTOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1 Bebida Láctea UHT - bebida láctea – UHT 
mínimo de 180ml sabor de chocolate. 
Ingredientes: soro de leite e/ou soro de leite 
em pó reconstituído, calda de cacau, açúcar, 
creme de leite, leite integral e/ou leite em pó 
integral reconstituído, amido modificado, 
cloreto de sódio, vitaminas A e D espessantes 
goma guar, goma gelana, 
carboximetilcelulose sódica, goma xantana, 
aromatizantes e estabilizantes fosfato 
trissódico, podendo ter outras substâncias 
permitidas pela legislação vigente, contendo o 
registro do Ministério da Agricultura 
SIF/DIPOA. Embalagem tetrapak de mínimo 
180ml. com validade mínima de 120 dias na 
data da entrega. 

UND 600 

2 Adoçante Dietético líquido transparente 
embalagem de 100ml. - acondicionado em 
embalagem resistente de plástico atóxico, 
com identificação na embalagem (rótulo) do 
ingrediente.  Em seus ingredientes deverá 
conter: Água, edulcorante; sucralose e 
acesulfame de potássio, conservadores: 
benzoato de sódio,acido  benzóico, e 
acidulante ácido cítrico. Deverá atender a 
legislação de alimentos da ANVISA. Deverá 
apresentar prazo de validade mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega e peso 
líquido de 100ml 

UNID 120 
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3 Açúcar cristal embalagem de 1kg. 
Caracterização do produto: é a sacarose 
obtida de saccharumofficinarum por 
processos industriais adequados, natural, 
granulado, de coloração âmbar. Alimento 
apresenta-se sob a forma de coloração 
uniforme. Deverão atender à legislação de 
alimentos em vigor, observando as boas 
práticas de fabricação. Produto levemente 
refinado e não branqueado quimicamente. 
Rotulagem: os dizeres de rotulagem 
obedecerão à legislação em vigor. 
Embalagens: a embalagem primária deve ser 
adequada à sua natureza e compatível com o 
seu prazo de validade. Primária: saco de filme 
plástico atóxico com acondicionamento de 
1kg. A natureza, a data de fabricação e 
validade devem constar na embalagem.  A 
validade do produto deverá ser de no mínimo 
de 04 meses. A data de entrega não poderá 
ser superior a 30 dias da data de fabricação 

KG 2.500 

4 Açúcar Cristal embalagem mínimo 5 gramas 
cada; obtido a partir do caldo da cana de 
açúcar; com aspecto, cor e odor 
característicos e sabor doce; não podendo 
apresentar mau estado de conservação, alta 
umidade, presença de insetos ou detritos e 
odor estranho; embalagem primaria: sachê 
individual devidamente lacrado, pesando no 
mínimo 5 gramas cada. Validade mínima de 
06 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 271/05, rdc 12/01, rdc 259/02, 
rdc 360/03 e alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela Anvisa. 

UND 2.000 
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5 Biscoito salgado - Apresentação: Formato 
retangular, crocante, de 1ª qualidade. 
Composição Básica: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, sal, açúcar e demais ingredientes 
autorizados pela legislação. Embalagem: 
Pacote (tipo flow-pack) contendo 
aproximadamente 144g a 156g, fracionado 
em embalagens individuais (geralmente 6 
pacotes de 24g ou 26g por pacote principal). 
Integridade: Os biscoitos não podem estar 
quebrados, queimados ou mofados.  
Validade: Mínima de 6 meses a contar da data 
de entrega. 

PCTE 200 

6 Biscoito Wafer - Tipo: Wafer crocante com 
recheio cremoso. Peso: Pacote individual de 
35g. Sabor:  Chocolate. Embalagem: Primária 
(plástico selado) de primeira qualidade, 
íntegra, contendo marca do fabricante, 
ingredientes, informação nutricional, peso 
líquido, lote e data de validade. Qualidade: 
Produto isento de matérias terrosas, 
sujidades, parasitas ou larvas. Sem sabor ou 
odor estranhos.Ingredientes: açúcar, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, cacau em pó, sal, 
emulsificante lecitina de soja*, aromatizante e 
fermento químico bicarbonato de sódio. 

UND 600 

7 Biscoito Wafer - Tipo: Wafer crocante com 
recheio cremoso. Peso: Pacote individual de 
35g. Sabor: Morango. Embalagem: Primária 
(plástico selado) de primeira qualidade, 
íntegra, contendo marca do fabricante, 
ingredientes, informação nutricional, peso 
líquido, lote e data de validade. Qualidade: 
Produto isento de matérias terrosas, 
sujidades, parasitas ou larvas. Sem sabor ou 
odor estranhos.Ingredientes: açúcar, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, aromatizantes. 

UND 600 
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8 Biscoito Doce tipo recheado sabor chocolate 
com identificação do produto, do fabricante, 
data de fabricação e validade e o peso liquido. 
O produto deverá ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde, com no 
mínimo 35g, de qualidade superior. 

UND 180 

9 Biscoito doce tipo recheado sabor morango 
com identificação do produto, do fabricante, 
data de fabricação e validade e o peso liquido. 
o produto deverá ter registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde, com no 
mínimo 35g, de qualidade superior. 

UND 180 

10 Biscoito doce tipo Maisena embalagem 
mínimo de 300g - Características: Não serão 
aceitos biscoitos queimados, mal cozidos, 
quebrados, com umidade excessiva ou sabor 
estranho. Embalagem: Pacote de polietileno 
transparente contendo mínimo de 300g do 
produto, vedado, atóxico, resistente, com 
identificação clara, ingredientes, informação 
nutricional, fabricante, data de fabricação e/ou 
validade. Validade: Mínimo de 6 meses no ato 
da entrega. Embalagens devem estar 
íntegras, limpas e seladas. Produto deve estar 
em perfeitas condições de higiene e 
conservação. Ingredientes Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal (palma), amido de milho*, 
mineral carbonato de cálcio, açúcar invertido, 
farinha de aveia integral, soro de leite em pó, 
farinha láctea, sal, emulsificante lecitina de 
soja* (ins 322), aromatizante, fermentos 
químicos bicarbonato de amônio (ins 503ii) e 
bicarbonato de sódio (ins 500ii), acidulante 
ácido láctico (ins 270), melhoradores de 
farinha metabissulfito de sódio (ins 223) e 
protease (ins 1101 i) 

PCTE 200 
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11 Biscoito Doce Tipo Maria Peso liquido de 
350g - Características Físicas: Deverá 
apresentar consistência uniforme, não deve 
conter resíduos de queima ou estar 
excessivamente assado, não deverá 
apresentar caracteres organolépticos (cor, 
odor e sabor) anormais, como ranço ou mofo. 
Composição: O produto deverá ser fabricado 
a partir de matérias-primas sãs e limpas, de 
acordo com as normas vigentes da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina b9 ), açúcar, 
gordura vegetal, amido de milho, açúcar 
invertido, sal, bicarbonato de sódio, lecitina de 
soja e aromatizante. Prazo de Validade: A 
validade mínima do produto, a contar da data 
de entrega, deverá ser de 6 (seis) meses. 
Embalagem: Embalagem Primária - O biscoito 
deve ser acondicionado em uma embalagem 
plástica, transparente, atóxica e de uso 
alimentar. Peso liquido de 350g. Produto 
deverá ser fonte de vitaminas do complexo B. 
Embalagem Secundária: Informações no 
Rótulo: A embalagem deverá conter, de forma 
clara e legível, as informações obrigatórias 
por lei, incluindo lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de validade, lote, peso líquido 
e dados do fabricante. 

PCTE 180 
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12 Biscoito Salgado Cream Cracker Tipo Integral 
350g - Características Físicas: Deverá 
apresentar consistência crocante e uniforme, 
não deve conter resíduos de queima ou estar 
excessivamente assado, não deverá 
apresentar caracteres organolépticos (cor, 
odor e sabor) anormais, como ranço ou mofo. 
Composição: O produto deverá ser fabricado 
a partir de matérias-primas sãs e limpas, de 
acordo com as normas vigentes da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Ingredientes: Farinha de trigo integral, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
Gordura vegetal, extrato de malte, Soro de 
leite em pó, amido de milho, açúcar, sal, 
fermento químico, bicarbonato de sódio e 
emulsificante lecitina de soja. Prazo de 
Validade: A validade mínima do produto, a 
contar da data de entrega, deverá ser de 6 
(seis) meses. Embalagem: Embalagem 
Primária - O biscoito deve ser acondicionado 
em uma embalagem plástica, transparente, 
atóxica e de uso alimentar. Peso liquido de 
350g ou superior. Embalagem Secundária: 
Informações no Rótulo: A embalagem deverá 
conter, de forma clara e legível, as 
informações obrigatórias por lei, incluindo lista 
de ingredientes, tabela nutricional, data de 
validade, lote, peso líquido e dados do 
fabricante. 

UND 200 

13 Biscoitos Salgados Tipo Cream-Cracker 350g 
- Características Físicas: Deverá apresentar 
consistência crocante e uniforme, não deve 
conter resíduos de queima ou estar 
excessivamente assado, não deverá 
apresentar caracteres organolépticos (cor, 
odor e sabor) anormais, como ranço ou mofo. 
Composição: O produto deverá ser fabricado 
a partir de matérias-primas sãs e limpas, de 
acordo com as normas vigentes da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). o 
produto deverá ser obtido pelo 
processamento da farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 

PCTE 200 
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b9), amido de milho, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, extrato de 
malte, soro de leite em pó, sal, fermento, 
bicarbonato de sódio, lecitina de soja e 
aromatizante.   Prazo de Validade: A validade 
mínima do produto, a contar da data de 
entrega, deverá ser de 06 (seis) meses. 
Embalagem: Embalagem Primária - O biscoito 
deve ser acondicionado em uma embalagem 
plástica, transparente, atóxica e de uso 
alimentar. Peso Líquido de 350g. Embalagem 
Secundária: A embalagem primária deve ser 
envolvida por uma embalagem de polietileno, 
resistente, atóxica e hermeticamente lacrada, 
garantindo a conservação e a integridade do 
produto durante o transporte e 
armazenamento. As embalagens devem 
conter 20 unidades de 350g cada. 
Informações no Rótulo: A embalagem deverá 
conter, de forma clara e legível, as 
informações obrigatórias por lei, incluindo lista 
de ingredientes, tabela nutricional, data de 
validade, peso líquido e dados do fabricante. 

14 Barra de cereal sabor diversos: o produto 
deverá estar de acordo com a Nta 33 (decreto 
12.846/78) e resolução - Rdc nº 12 de 
02/01/01- Anvisa. i embalagem primária 
individual de filme de poliéster metalizado, 
pesando no mínimo 19g gramas, resistente e 
atóxica. com validade de 08 meses após a 
data de fabricação 

UND 600 

15 Barra de Cereal sabor banana, aveia e mel: o 
produto deverá estar de acordo com a Nta 33 
(decreto 12.846/78) e resolução - Rdc nº 12 
de 02/01/01 - Anvisa. embalagem primaria 
individual de filme de poliéster metalizado, 
pesando no mínimo 19 gramas, resistente e 
atóxica. embalagem secundária de caixas de 
papelão reforçado contendo no máximo 144 
unidades. com validade de 08 meses após a 
data de fabricação. 

UND 100 
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16 Chá de boldo cartucho 10 sachês, com 
mínimo de 10g e identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso líquido. o produto 
deverá ter registro no ministério da saúde, de 
qualidade superior. 

UNID 144 

17 Chá de camomila cartucho 10 sachês, com 
mínimo 10g e identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido. o produto deverá ter 
registro no ministério da saúde, de qualidade 
superior. 

UNID 144 

18 Chá de hortelã com cartucho com 10 sachês, 
com mínimo de 10g identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e peso líquido. o produto 
deverá ter registro no ministério da saúde, de 
qualidade superior. 

UNID 144 

19 Chá de erva doce com cartucho com 10 
sachês, com mínimo de 10g identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso liquido. 
o produto deverá ter registro no ministério da 
saúde, de qualidade superior. 

UNID 144 

20 Café em pó torrado e moído, embalagem em 
pacote de 250g. torra: média com padrão de 
aceitação geral, conferindo equilíbrio de 
aroma e sabor. conforme classificação oficial 
da associação brasileira da indústria de café. 
aroma: intenso e característico de café puro, 
sem odores estranhos. sabor: marcante, 
encorpado e agradável, sem adstringência 
excessiva. características do produto: café 
torrado e moído com classificação entre 6,0 a 
7,2 de qualidade global da associação 
brasileira da indústria de café. cor: marrom 
característica do café torrado, conforme 
legislação vigente. a embalagem deverá 
conter, de forma legível nome do produto, 
peso líquido, data de fabricação ou validade e 
lote. registro no mapa (ministério da 
agricultura, pecuária e abastecimento). o café 
deverá ser entregue em perfeito estado de 
conservação, livre de sujidades, rasgos ou 

UND. 2.500 
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violação da embalagem. prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

21 Leite em pó Integral Instantâneo, tradicional, 
sem adição de açúcar, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e/ou prazo de validade e peso 
liquido. embalados em folhas de flandres com 
mínimo de 200g. produto deverá ser 
enriquecido com minerais, ferro e zinco, e 
vitaminas, A,D,C,E. O produto deverá ter 
registro no ministério da agricultura e/ou 
ministério da saúde. 

UND 250 

22 Leite em Pó Desnatado - Leite em Pó 
Desnatado embalagem mínima de 
200g.Isento de gorduras. Em sua rotulagem 
deverá conter o nome do fabricante, à 
procedência, data de validade, o conteúdo, a 
informação nutricional, o peso líquido. 
Enriquecido de vitaminas, minerais e 
magnésio. Na embalagem deve conter 
número do registro no ministério da 
agricultura e inspeção federal e selo de 
inspeção. O produto deverá atender à 
legislação sanitária vigente e obedecer às 
boas práticas de fabricação. 

UND 168 

 
 
 

LOTE DESCARTAVEL 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1 Copos descartáveis plásticos de 180 ml, 
destinados ao consumo de água e outras 
bebidas, para atendimento das demandas 
administrativas do órgão. copo descartável 
plástico. material: polipropileno (pp) atóxico, 
próprio para contato com alimentos tipo: 
descartável aplicação: água e bebidas frias ou 
quentes temperatura máxima de uso: até 100 
°c acabamento: transparente (cristalino) 
características mínimas: alta resistência 

CAIXA 50 
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mecânica bordas reforçadas, sem rebarbas ou 
deformações isento de odor e substâncias 
tóxicas uniformidade de formato e espessura. 
produto novo, não reciclado para contato direto 
com alimentos. embalagem: cartela: 100 
unidades caixa: 25 cartelas ou total de 2.500 
unidades. produto deverá atender 
integralmente à Nbr 14865:2012, ou norma 
técnica superveniente que a substitua, 
referente a copos plásticos descartáveis. serão 
recusados produtos que apresentem: 
deformações, trincas ou fragilidade excessiva, 
odor inadequado, capacidade inferior à 
especificada, embalagem violada ou 
danificada, desconformidade com a norma 
técnica exigida. a administração poderá 
solicitar amostra para avaliação prévia da 
qualidade. 
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2 Copos descartáveis plásticos de 50 ml, 
destinados ao consumo de café e outras 
bebidas, para atendimento das necessidades 
administrativas do órgão. especificação 
técnica do produto. copo descartável plástico 
de polipropileno (pp) atóxico, adequado para 
contato com alimentos. tipo: descartável para 
consumo de café e bebidas quentes ou frias. 
temperatura máxima de uso: até 100 °c. 
acabamento: transparente (cristalino) 
características mínimas: alta resistência 
mecânica bordas reforçadas, sem rebarbas 
isento de odor e substâncias tóxicas 
uniformidade de formato e espessura do 
produto novo, apropriado para uso alimentício. 
embalagem, cartela/pacote: 100 (cem) 
unidades caixa: 50 (cinquenta) 
cartelas/pacotes total por caixa: 5.000 (cinco 
mil) unidades. as embalagens deverão estar 
lacradas e conter identificação com: nome do 
fabricante material capacidade volumétrica 
quantidade lote de fabricação. o produto 
deverá atender à nbr 14865:2012, da 
associação brasileira de normas técnicas 
(Abnt), ou norma técnica que venha a substituí-
la, relativa a copos plásticos descartáveis 
embalagem, cartela/pacote: 100 (cem) 
unidades caixa: 50 (cinquenta) 
cartelas/pacotes total por caixa: 5.000 (cinco 
mil) unidades. as embalagens deverão estar 
lacradas e conter identificação com: nome do 
fabricante material capacidade volumétrica 
quantidade lote de fabricação. o produto 
deverá atender à Nbr 14865:2012, da 
associação brasileira de normas técnicas 
(Abnt), ou norma técnica que venha a substituí-
la, relativa a copos plásticos descartáveis. 
serão recusados produtos que apresentem: 
deformações, rachaduras ou baixa resistência, 
odor inadequado, capacidade inferior à 
especificada, embalagem violada ou 
danificada e não conformidade com as normas 
técnicas. 

CAIXA 40 
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3 Guardanapo de papel, branco, 20x23cm 
embalagem com 50 unidades. 

PCTE 100 

4 Palheta plástica - palheta plástica para mexer 
café, pacote com 500 unidades. mexedor café 
com de qualidade superior. 

PCTE 30 

 
 

LOTE BEBIDA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1 Refrigerante de laranja bebida não alcoólica, 
não fermentada, e gaseificada, composta por 
água mineral gaseificada, açúcar, suco natural 
concentrado de laranja, aroma natural de 
laranja. embalagem de 350ml, de qualidade 
superior. 

UNID 360 

2 Refrigerante sabor guaraná, com 350 ml, com 
dados de identificação, data de fabricação, 
data de validade e com as especificações. 
água gaseificada, açúcar, e extrato de vegetal 
de guaraná, aroma natural, classificação: 
normal; acidulante: ácido cítrico (refrigerante 
guaraná) conservantes: sorbato de potássio e 
benzoato de sódio (refrigerante guaraná; 
embalagem reciclável, referência de qualidade 
superior. 

UNID 360 

3 Refrigerante sabor guaraná zero. refrigerante 
sabor guaraná, lata de 350 ml, com dados de 
identificação, data de fabricação, data de 
validade e com as especificações. água 
gaseificada e extrato de vegetal de guaraná, 
aroma natural, classificação: light, diet ou zero; 
acidulante: ácido cítrico (refrigerante guaraná) 
conservantes: sorbato de potássio e benzoato 
de sódio (refrigerante guaraná; embalagem 
reciclável, de qualidade superior. 

UNID 360 
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4 Refrigerante sabor cola envasados com 350 
ml, com dados de identificação, data de 
fabricação, data de validade e com as 
especificações. Água gaseificada, extrato de 
noz de cola, aroma natural, classificação: 
normal; ácido fosfóricos conservadores: 
benzoato de sódio, regulador de acidez, citrato 
de sódio; corante; caramelo tipo iv, de 
qualidade superior. 

UNID 360 

5 Refrigerante sabor cola zero, refrigerante 
sabor cola com 350 ml, com dados de 
identificação, data de fabricação, data de 
validade e com as especificações. água 
gaseificada, extrato de noz de cola, aroma 
natural, classificação: zero, acidulante: ácido 
fosfórico- conservadores: benzoato de sódio, 
regulador de acidez, citrato de sódio; corante; 
caramelo tipo iv, de qualidade superior. 

UNID 360 

 
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não 
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal 
estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo 
para qualquer indenização ao adjudicatário. 
1.5. Conforme especificações constantes neste Termo de Referência, as 
aquisições serão feitas de forma parcelada durante o período de 12 (doze) meses, 
na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
1.6. Por fim, às quantidades a serem adquiridas, foram levantadas em função do 
histórico de consumo do órgão ou entidade e em dados demonstrativos da 
perspectiva futura da sua demanda. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 
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2.2. A Câmara Municipal de Maceió/AL tem como objetivo principal atender as 
necessidades de todos os munícipes, desta forma visa administrar os recursos 
públicos seguindo os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 
2.3. A presente aquisição visa atender as necessidades de aquisição dos 
produtos de gêneros alimentícios e material de consumo, com finalidade de 
atender as demandas de consumo da Câmara Municipal de Maceió/Alagoas. 
2.4. Considerando a necessidade da aquisição desses materiais desta Câmara 
Municipal, a contratação de empresa para aquisição dos produtos de gêneros 
alimentícios e material de consumo, pois são itens imprescindíveis para o 
desenvolvimento dos atendimentos a atividades desempenhadas em diversos 
setores e gabinetes integrados a esta Câmara Municipal, a futura contratação 
propiciará melhor organização aquelas pessoas que fazem uso deste tipo de 
material. 
2.5. Os objetos destinam-se ao auxílio das atividades administrativas desta Câmara 
Municipal, bem como dos Gabinetes dos Vereadores em razão da rotina adotada 
por está Câmara Municipal e pelo atendimento dos serviços Constitucionais. Os 
objetos a serem adquiridos serão entregues de forma gradativa e seguindo as 
prioridades de acordo com a realidade de cada unidade municipal e desta forma 
municiará os seus departamentos e órgãos vinculados.  
2.6. Por fim, às quantidades a serem adquiridas, foram levantadas em função do 
histórico de consumo do órgão ou entidade e em dados demonstrativos da 
perspectiva futura da sua demanda, durante o exercício anterior. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 
14.133/21) 

4.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
5. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

 
5.1. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO: 
Visando reduzir os danos ambientais da contratação e permitir uma maior deverão, 
preferencialmente, seguir os parâmetros de eficiência do Programa Brasileiro de 
Etiquetagem Veicular – PBEV, do INMETRO.  
5.2 Os fornecedores devem atender de forma a minimizar o impacto ambiental 
durante a fabricação dos materiais, recolhimento e descarte de materiais. Ao final 
da utilização desses materiais devem ser descartados de forma ambientalmente 
correta, e este procedimento deverá ser realizado pelos órgãos demandantes e 
está fora da alçada deste estudo técnico preliminar. 
5.3 Os principais impactos ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar 
associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio 
uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso. 
5.4 Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as 
empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, 
em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas 
atividades. 
5.5 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares. 
5.6 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 
n. 14.133/2021). 
 
6.1. A entrega dos bens serão em até 03 (três) dias, contados do recebimento da 
respectiva Ordem de Fornecimento e a nota de empenho, da Câmara Municipal de 
Maceió solicitante, horário de funcionamento do mesmo, segunda a sexta-feira, que 
será recebido por servidor indicado pelo município, o qual emitirá, no ato da 
entrega, comprovante de recebimento provisório, relacionando o produto recebido 
e serviços realizados, nos termos da Nota Fiscal. 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência 
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para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
6.3. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado na ordem de 
fornecimento. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.4. A Contratação do objeto da presente licitação será acompanhada e fiscalizada 
por servidor, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovado o fiel e correto cumprimento do serviço para fins de pagamento. 
6.5. A Câmara Municipal de Maceió, por escrito, as deficiências porventura 
verificadas na prestação do serviço, para imediata correção, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 
6.6. A presença da fiscalização da Câmara Municipal de Maceió solicitante não 
oculta nem minimiza a responsabilidade da empresa contratada. 
6.7. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes à contratação deverão ser 
prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o contratante. 
6.8. Os bens a ser fornecido deverá possuir todos os componentes e as mesmas 
características dos itens ofertados na Proposta, sendo aceitos componentes e 
especificações superiores; 
6.9. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
6.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
6.11. Os bens serão recebidos previamente no prazo de até 05 (cinco) dias pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento fiscalização de contrato, para eleito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
6.12. O recebimento definitivo será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
6.12.1. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários; 
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6.12.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
6.12.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 
6.12.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis; 
6.12.5. No prazo de até 05 dias corridos, a partir do recebimento dos 
documentos da Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 
relatório circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato; 
6.12.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
6.12.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último; 
6.12.8. Na hipótese de não se proceder tempestivamente à verificação a que 
se refere o subitem anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
6.13. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir do recebimento provisório 
dos bens, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 
que concretiza o atesto da execução do objeto, obedecendo as seguintes diretrizes: 
6.13.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 
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6.13.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
e 
6.13.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 
14.133/21) 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 
7.3.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
7.3.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
7.6.1.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º). 
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§2º). 
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 
§3º). 
7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF. 
7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 
7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 
7.12.1. Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na 
compra.  
 
8. HORÁRIOS E PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1. A definição do horário de trabalho para a execução do objeto da Contratante 
deve ser acordada com a equipe de fiscalização. 
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8.2. Os serviços eventualmente realizados fora do horário de expediente, aos 
sábados, domingos e feriados não implicarão nenhum acréscimo ou majoração nos 
valores pagos à Contratada. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
9.1. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços – SRP será realizado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 
9.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio 
de emissão de Ordem de Serviços. 
9.3. A contratação do objeto, será efetuada conforme a necessidade da 
Contratante. 
9.4. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, 
poderá ser realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de identificar 
as expectativas, nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 
Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução 
dos serviços. 
9.5. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogada por igual período a critério da Contratante. 
9.6. Nesta reunião, a Contratada deverá entregar a carta de apresentação do 
Preposto e de seu substituto. 
9.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
9.7. A Contratante realizará a apresentação do Plano de Inserção, contendo o 
detalhamento das informações e esclarecimentos expostos nesta reunião, 
assinado por representantes da Contratada e Contratante. 
9.8. Definição do cronograma de atividades de repasse de conhecimento 
disponível, para o período de ambientação. Esclarecimentos relativos a questões 
operacionais, administrativas e de gestão do contrato e definição do prazo para 
apresentação da documentação comprobatória da qualificação e experiência 
profissional da equipe. 
 
10. GESTÃO DO CONTRATO 
 
10.1. Os serviços prestados serão acompanhados e fiscalizados por servidores 
designados pela Contratante, que atestarão o exato cumprimento de todas as 
cláusulas e condições contratuais, inclusive quanto à qualidade dos produtos 
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gerados ao longo da contratação, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021, além de atestar as faturas apresentadas pela Contratada, devendo, ainda, 
fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, em 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14133, de 2021. 
10.3. O contrato será conduzido pelos seguintes atores da Contratante: 
10.3.1. Fiscal Técnico do Contrato – Servidor, indicado pela autoridade competente 
dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato. Tem a função de 
encaminhamento da demanda, análise de contagem de PF esmada e detalhada, 
provocação de reuniões junto a requisitantes, contratada e gerente de projetos, 
sobre assuntos atinentes ao objeto contratado. Recebimento provisório dos 
produtos. Apuração mensal de indicadores dos níveis mínimos de serviço. Controle 
de Termos de Recebimento Provisório (TRP), Termos e Recebimento Definitivo 
(TRD) e Relatório Mensal de Fiscalização a serem encaminhados ao gestor do 
contrato mensalmente. Acompanhamento da entrega das demandas e a correção 
dos defeitos de codificação. 
10.3.2. Fiscal Administrativo do Contrato – Representante, indicado formalmente 
pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos 
aspectos administrativos e aderência aos termos contratuais. Tem a função de 
verificar as qualificações dos funcionários da Contratada. Verificação das 
regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento. Apoiar 
o Gestor do Contrato quanto às questões administrativas contratuais. 10.3.3. 
Gestor do Contrato – Servidor com atribuições gerenciais, designado para 
coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, 
indicado por autoridade competente. Tem a função de encaminhar a Ordem de 
Serviço que foi elaborada em conjunto com a área requisitante para execução. 
Receber e repassar para a Contratada todas as ocorrências de desconformidade 
levantadas. Autorizar a emissão/pagamento de Notas Fiscais. 
10.4. Principais Marcos da Gestão Contratual 
10.4.1. A seguir, são enumerados os principais marcos da gestão contratual, com 
respectivas entradas, objetivos e saídas. 
10.4.1.1. Plano de Inserção 
10.4.1.2. Reunião Inicial 
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a) Entradas: Edital, termo de referência, contrato e outros documentos da licitação. 
b) Envolvidos: Deverão participar dessa reunião, no mínimo, os fiscais do contrato, 
o preposto e seus substitutos. 
c) Requisitos: Será realizada uma reunião de alinhamento com o objetivo de 
identificar as expectativas, nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no contrato, edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas 
acerca da execução dos serviços. 
d) Objetivos: Apresentação dos prepostos da Contratada e da equipe de 
acompanhamento e fiscalização do contrato pela Contratante, validação dos 
requisitos contratuais e apresentação da estrutura organizacional da Contratante. 
e) Local e período: A reunião realizar-se-á no ambiente da Contratante em até 10 
dias úteis após a assinatura do contrato, conforme agendamento efetuado pela 
Contratante. 
f) Saídas: Ata de reunião e documentos apresentados pela Contratada. 
10.4.1.3. Execução Contratual 
a) Reuniões de Acompanhamento 
b) Entradas: Termo de Referência, contrato, relatórios gerenciais. 
c) Envolvidos: No mínimo, equipe de fiscalização do contrato, preposto e 
responsáveis técnicos. 
d) Requisitos: Pauta prévia. 
e) Objetivos: Tratar problemas, melhorar a qualidade gerencial, dirimir conflitos, 
apontar lições aprendidas e melhores práticas, promover a melhoria continua, 
ajustar processos de trabalho. 
f) Local e período: As reuniões serão realizadas no ambiente da Contratante, 
ordinariamente com periodicidade bimensal ou extraordinariamente sempre que 
necessário. 
g) Saídas: Ações de Melhorias aprovadas, ata de reunião. 
10.4.1.4. Finalização do Contrato 
10.4.1.5. Encerramento Contratual 
a) Entradas: Termo de Referência, contrato, histórico de gerenciamento do 
contrato. 
b) Envolvidos: No mínimo, equipe de fiscalização do contrato e preposto. 
c) Requisitos: Impossibilidade de continuidade do contrato. 
d) Objetivos: Identificação e finalização de pendências, transferência de 
conhecimento para novas equipes, exclusão de acessos físicos e lógicos aos 
prestadores de serviço, encerramento do contrato. 
e) Saídas: contrato encerrado, pendências solucionadas, conhecimento transferido 
e ata de reunião. 
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11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1. Os produtos gerados e os serviços prestados deverão atender a critérios de 
qualidade e aceitação, os quais estão definidos neste Termo de Referência e nos 
procedimentos de padrões, metodologias e processos de trabalho da Contratante, 
e complementados por outros critérios, no que couber, na Demanda. 
11.2. Caberá ao(s) fiscal(is) do Contrato acompanhar a prestação dos serviços, 
zelando pela racionalidade dos gastos públicos e pela exigência da excelência 
quanto à qualidade do serviço prestado, atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) e elaborar 
Relatório da Avaliação. 
11.3. Considerando a quantidade de serviços que se realizam simultaneamente nos 
órgãos, a fiscalização da prestação dos serviços será realizada pelo servidor 
formalmente indicado como fiscal titular do Contrato, bem como por servidor(a) 
representante da unidade demandante do serviço, o qual, de posse do contrato, 
verificará as condições em que foram prestados os serviços e atestará a(s) Nota(s) 
Fiscal(is) juntamente com o fiscal titular do Contrato. 
11.4. O atesto de realização dos serviços solicitados será precedido de análise e 
relatório do fiscal do Contrato e do servidor(a) representante da unidade 
demandante do serviço quanto ao seu mérito, para o qual serão adotados critérios 
objetivos para avaliação da qualidade, tempestividade e conformidade da 
execução. 
11.5. A inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados ensejará a aplicação 
de penalidades à Contratada, conforme descrito nas sanções deste Termo de 
Referência e em legislação específica. 
11.6. Será assegurado à Contratada o direito ao contraditório e ao recurso das 
penalidades aplicadas pela Contratante.  
11.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 77/2022. 
11.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão Contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à Contratante; 
11.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
11.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
11.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao Sicaf. 
11.17. Prazo de pagamento 
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11.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022. 
11.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor -INPC. 
11.20. Forma de pagamento 
11.20.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.20.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.  
11.20.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
11.20.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
11.20.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
11.21. Cessão de crédito 
11.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Norma va Seges/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico. 
11.23. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
Contratante. 
11.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 
11.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado 
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 
do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
11.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 
à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 
à Administração. 10.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto 
contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 
 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
12.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
12.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
12.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 
será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
12.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada. 
12.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
12.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
12.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
12.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 
12.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
12.13.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.13.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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12.13.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
12.13.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.13.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
12.13.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
12.13.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.13.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 
12.13.8. Alvará da vigilância sanitária 
 
12.14. Qualificação Econômico-Financeira 
12.14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
12.14.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
12.14.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 
12.14.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 
12.14.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
12.14.2.4. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
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da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
12.14.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 
12.15. Qualificação Técnica 
12.15.1. As licitantes deverão apresentar, as seguintes documentações: 
12.15.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
12.15.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com o mínimo de: 
12.15.3.1. Características: comércio varejista de material de expediente, material 
de escritório, material escolar ou similar do objeto licitado.  
12.15.3.2. Quantidades: de 30% (trinta por cento) da quantidade do objeto 
licitado; 
12.16. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
12.17. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do licitante. 
12.18. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos 
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. O custo estimado global da contratação será estudado e apresentado pelo 
setor competente no decorrer deste processo, mas o presente Termo de Referência 
tem os preços e os itens como base o processo administrativo do ano de 2022 de 
número 06060029/2022 no valor estimado máximo do pregão eletrônico nº 
020/2022 - R$ 51.615,80 (cinquenta e um mil, seiscentos e quinze reais e oitenta 
centavos), no processo administrativo do ano de 2023 de número 03090025/2023 
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no valor estimado máximo do pregão eletrônico nº 002/2023 - R$ 149.968,49 (cento 
e quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove 
centavos) e no processo administrativo do ano de 2024 de número 09300010/2024 
no valor estimado máximo do pregão eletrônico nº 003/2024 - R$ 82.984,10 (oitenta 
e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dez centavos). 
13.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação 
e sua alocação entre a Contratante e a Contratada, conforme especificado na 
matriz de risco. 
 
14. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
14.1. Prover condições que possibilitem o início da execução dos serviços, inclusive 
quanto aos locais de instalação dos equipamentos; 
14.2. Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas 
de correção ou adequação dos serviços prestados pela Contratada; 
14.3. Instituir o acompanhamento da execução do contrato, através de indicação 
de gestor e de fiscal da execução, os quais deverão desenvolver todas as suas 
atribuições nos termos fixados neste Termo de Referência e/ou em regulamento 
interno; 
14.4. Relacionar-se com a contratada, exclusivamente, por meio do preposto 
regularmente credenciado, bem como através de livro de ocorrências, e-mails, 
ofícios e outros meios documentados; 
14.5. Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando 
devidamente identificados e uniformizados e, sobretudo, em serviço, aos locais em 
que devam executar suas tarefas; 
14.6. Fornecer à contratada todos os esclarecimentos necessários para execução 
dos serviços e demais informações que a empresa venha a solicitar para o 
desempenho dos serviços contratados. 
14.7. Exigir a comprovação de que durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA - CABERÁ A CONTRATADA: 
15.1. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou 
acompanhamento pela Administração, pelos prejuízos de qualquer natureza 
causados ao patrimônio dos consorciados ou de terceiros, originados direta ou 
indiretamente da execução da Ata de Registro de Preços, decorrentes de dolo ou 
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culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a 
promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da comprovação de sua responsabilidade; o não cumprindo, 
legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus. 
15.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde 
que praticada por seus funcionários durante a execução dos serviços, ainda que no 
recinto da Contratante. 
15.3. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de 
todas as obrigações quanto aos preços praticados na licitação. 
15.4. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica. 
15.5. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de 
modo a obter uma operação correta e eficaz. 
15.6. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante 
inerentes à prestação dos serviços contratados, dentro dos prazos estabelecidos 
pelo poder concedente. 
15.7. Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de 
interrupção na prestação dos serviços contratados. 
15.8. Garantir a Contratante o envio de Notas Fiscais e Fatura dos serviços 
prestados com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência à data de vencimento. 
15.9. Responsabilizar-se pelas instalações de toda a infraestrutura necessária 
para a prestação do serviço como: cabeamento, equipamentos, cordas, e outros 
que deverão ser providenciados dentro do prazo previsto. 
15.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste contrato, 
sem prévia e expressa anuência da Contratante, sendo que a responsabilidade 
técnica caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, e não será transferida, sob 
nenhum pretexto. 
15.11. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
15.12. Apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, no prazo máximo 
estipulado no pedido, documentação referente às condições exigidas no 
instrumento contratual. 
15.13. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta 
contratação, inclusive os fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 
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devendo apresentar, sempre a documentação comprobatória dos recolhimentos 
devidos. 
15.14. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa 
previstas neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento 
administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais. 
15.15. Comunicar ao Setor responsável da Contratante, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, bem como apresentar os documentos 
comprobatórios da nova situação. 
15.16. Fornecer ao Setor responsável da Contratante todas as informações por este 
solicitadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
15.17. Encaminhar qualquer solicitação a Contratante por intermédio do fiscal do 
contrato. 
15.18. Acatar a fiscalização, à orientação e ao gerenciamento dos trabalhos por 
parte do fiscal do contrato designado pela Contratante. 
15.19. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE, quanto a execução dos serviços. 
15.20. Manter o preposto durante o período de vigência contratual, para representá-
la administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado 
mediante declaração (contendo nome completo, CPF e documento de identidade, 
além das informações e meios de acesso e contato do mesmo). 
15.21. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
15.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido para tanto, será estipulada taxa de atualização financeira prevista 
no Contrato, ficando a Contratada impedida de suspender a execução dos serviços 
da Contratante. 
 
16. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrências de situação 
prevista no art. 92, inciso V da Lei nº 14.133/21. 
 
17. DAS PENALIDADES: 
 
17.1. As sanções administrativas estarão dispostas na Ata de Registro de Preços 
e/ou no Contrato. 
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18. DO CANCELAMENTO 
 
18.1. Os preços serão cancelados, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou pela CONTRATANTE nos seguintes casos: 
18.1.1. Quando o vencedor da licitação não retirar a Nota de Empenho de 
Despesa no prazo estipulado ou descumprir as exigências da Ata ou Contrato a 
que estiver vinculado, sem justificativa aceitável; 
18.1.2. Quando os preços se apresentarem superiores aos de mercado e não 
houver êxito na negociação para sua redução e adequação aos praticados no 
mercado. 
 
19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1. Em cumprimento ao que prescreve o § 3º, do art. 60 c/c do art. 61, da Lei nº 
4.320/64, bem como ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 
Complementar nº 101/00, os recursos necessários para custear a referida despesa 
com o fornecimento do objeto em questão deverão ser devidamente empenhados 
em conformidade com sua origem orçamentária. 

19.2. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, 
pautada na oportunidade e conveniência da Administração, a dotação orçamentária 
só será informada quando da possível contratação, ou utilização da Ata de Registro 
de Preço por instrumento congênere permitido. 

19.3. Nas licitações para Registro de Preços não se faz necessário indicar 
previamente dotação orçamentária, a qual somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme determinado na Lei 
nº 14.133/2021 e do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
Gustavo Rodrigues Rocha 
Diretor Superintendente 
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ANEXO  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -----/2026 
 
A Câmara Municipal de Maceió, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 08.447.302.0001/14, com sede administrativa na Rua Sá e 
Albuquerque, No 574, Jaraguá, CEP 57022-180 Maceió-Alagoas, representado por 
seu Presidente, Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, inscrito no CPF 
sob o no055.212.644- 69; por seu 1a Vice-Presidente Vereador LUCIANO 
MARINHO DA SILVA inscrito no CPF sob o no 894.720.204-53; por seu 2o Vice-
Presidente Vereadora MARIA GABRIELLA MARTINS COELHO DA PAZ inscrito do 
CPF sob o no 057.845.054-24 por seu 1o Secretario Vereador MARCELO 
PALMEIRA CAVALCANTE inscrito no CPF sob o no 012.248.124-09; por sua 2a 
Secretaria Vereador José Siderlane Araujó de Mendonça, inscrita no CPF sob o no 
035.168.514-65; por seu 3o Secretario Vereador JOÃO VICTOR LOUREIRO 
PESSOA CATUNDA inscrito no CPF sob o no 104.403.624-90, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, 
anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especific
ação 

Marca 
(se 

exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidad
e 

Quantid
ade 

Máxima 

Quanti
dade 
Mínim

a 

Valor 
Un 

Prazo 
garanti

a ou 
valida

de 
 
2.2  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. Órgão gerenciador 

3.1.1. Câmara Municipal de Maceió/AL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA, OS ÓRGÃOS E AS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL E MUNICIPAL QUE NÃO PARTICIPARAM DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO PODERÃO ADERIR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 
CONDIÇÃO DE NÃO PARTICIPANTES, OBSERVADOS OS SEGUINTES REQUISITOS: 
4.2.1. APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM DA ADESÃO, INCLUSIVE EM 
SITUAÇÕES DE PROVÁVEL DESABASTECIMENTO OU DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO 
PÚBLICO; 
4.2.2.  DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS VALORES REGISTRADOS ESTÃO COMPATÍVEIS 
COM OS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO NA FORMA DO ART. 23 DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021; E 
4.2.3.  CONSULTA E ACEITAÇÃO PRÉVIAS DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 
E DO FORNECEDOR. 
4.2. A AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA APENAS SERÁ 
REALIZADA APÓS A ACEITAÇÃO DA ADESÃO PELO FORNECEDOR. 
4.2.1. O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA PODERÁ REJEITAR ADESÕES CASO 
ELAS POSSAM ACARRETAR PREJUÍZO À EXECUÇÃO DE SEUS PRÓPRIOS CONTRATOS 
OU À SUA CAPACIDADE DE GERENCIAMENTO. 
4.3.  APÓS A AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA, O ÓRGÃO 
OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE DEVERÁ EFETIVAR A AQUISIÇÃO OU A CONTRATAÇÃO 
SOLICITADA EM ATÉ NOVENTA DIAS, OBSERVADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA. 
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4.4.  O PRAZO DE QUE TRATA O SUBITEM ANTERIOR, RELATIVO À EFETIVAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO, PODERÁ SER PRORROGADO EXCEPCIONALMENTE, MEDIANTE 
SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE ACEITA PELO ÓRGÃO 
OU PELA ENTIDADE GERENCIADORA, DESDE QUE RESPEITADO O LIMITE TEMPORAL DE 
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.5. O ÓRGÃO OU A ENTIDADE PODERÁ ADERIR A ITEM DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DA QUAL SEJA INTEGRANTE, NA QUALIDADE DE NÃO PARTICIPANTE, PARA 
AQUELES ITENS PARA OS QUAIS NÃO TENHA QUANTITATIVO REGISTRADO, 
OBSERVADOS OS REQUISITOS DO ITEM 3.1. 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
4.6. AS AQUISIÇÕES OU CONTRATAÇÕES ADICIONAIS NÃO PODERÃO EXCEDER, POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADE, A CINQUENTA POR CENTO DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
O GERENCIADOR E PARA OS PARTICIPANTES. 
4.7. O QUANTITATIVO DECORRENTE DAS ADESÕES NÃO PODERÁ EXCEDER, NA 
TOTALIDADE, AO DOBRO DO QUANTITATIVO DE CADA ITEM REGISTRADO NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O GERENCIADOR E OS PARTICIPANTES, 
INDEPENDENTEMENTE DO NÚMERO DE ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
QUE ADERIREM À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.8. PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO 
MÉDICO-HOSPITALAR POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL E MUNICIPAL, A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS GERENCIADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE NÃO ESTARÁ SUJEITA AO LIMITE 
PREVISTO NO ITEM 3.7. 
4.9. A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DISTRITAL E MUNICIPAL PODERÁ SER EXIGIDA 
PARA FINS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, NÃO FICANDO SUJEITA AO LIMITE DE 
QUE TRATA O ITEM 4.10, DESDE QUE SEJA DESTINADA À EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 
DE PROGRAMA OU PROJETO FEDERAL E COMPROVADA A COMPATIBILIDADE DOS 
PREÇOS REGISTRADOS COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO NA FORMA DO 
ART. 23 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.11. É VEDADO EFETUAR ACRÉSCIMOS NOS QUANTITATIVOS FIXADOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 1 (UM) ANO, CONTADO A 
PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE DIVULGAÇÃO NO PNCP, 
PODENDO SER PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, MEDIANTE A ANUÊNCIA DO 
FORNECEDOR, DESDE QUE COMPROVADO O PREÇO VANTAJOSO. 
5.1.1. O CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ SUA 
VIGÊNCIA ESTABELECIDA NO PRÓPRIO INSTRUMENTO CONTRATUAL E OBSERVARÁ NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO E A CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO A DISPONIBILIDADE DE 
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, BEM COMO A PREVISÃO NO PLANO PLURIANUAL, QUANDO 
ULTRAPASSAR 1 (UM) EXERCÍCIO FINANCEIRO. 
5.1.2. NA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU DO INSTRUMENTO SUBSTITUTO DEVERÁ 
HAVER A INDICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
RESPECTIVOS. 
5.2. A CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES REGISTRADOS NA ATA SERÁ 
FORMALIZADA PELO ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE INTERESSADA POR INTERMÉDIO DE 
INSTRUMENTO CONTRATUAL, EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL, CONFORME O ART. 95 DA 
LEI Nº 14.133, DE 2021. 
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5.2.1.  O INSTRUMENTO CONTRATUAL DE QUE TRATA O ITEM 4.2. DEVERÁ SER 
ASSINADO NO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.3. OS CONTRATOS DECORRENTES DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PODERÃO SER ALTERADOS, OBSERVADO O ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
5.4. APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO OU DA CONTRATAÇÃO DIRETA, DEVERÃO 
SER OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
5.4.1. SERÃO REGISTRADOS NA ATA OS PREÇOS E OS QUANTITATIVOS DO 
ADJUDICATÁRIO, DEVENDO SER OBSERVADA A POSSIBILIDADE DE O LICITANTE 
OFERECER OU NÃO PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR AO MÁXIMO PREVISTO NO 
EDITAL OU NO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SE OBRIGAR NOS LIMITES DELA; 
5.4.2. SERÁ INCLUÍDO NA ATA, NA FORMA DE ANEXO, O REGISTRO DOS LICITANTES OU 
DOS FORNECEDORES QUE: 
5.4.2.1. ACEITAREM COTAR OS BENS, AS OBRAS OU OS SERVIÇOS COM PREÇOS IGUAIS 
AOS DO ADJUDICATÁRIO, OBSERVADA A CLASSIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO; E  
5.4.2.2. MANTIVEREM SUA PROPOSTA ORIGINAL.  
5.4.3. SERÁ RESPEITADA, NAS CONTRATAÇÕES, A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
LICITANTES OU DOS FORNECEDORES REGISTRADOS NA ATA. 
5.5. O REGISTRO A QUE SE REFERE O ITEM 5.4.2 TEM POR OBJETIVO A FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA PARA O CASO DE IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO 
SIGNATÁRIO DA ATA. 
5.6. PARA FINS DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, OS LICITANTES OU FORNECEDORES 
QUE ACEITAREM REDUZIR SUAS PROPOSTAS PARA O PREÇO DO ADJUDICATÁRIO 
ANTECEDERÃO AQUELES QUE MANTIVEREM SUA PROPOSTA ORIGINAL. 
5.7. A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES QUE COMPORÃO O CADASTRO DE RESERVA A 
QUE SE REFERE O ITEM 5.4.2.2 SOMENTE SERÁ EFETUADA QUANDO HOUVER 
NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DOS LICITANTES REMANESCENTES, NAS SEGUINTES 
HIPÓTESES: 
5.7.1. QUANDO O LICITANTE VENCEDOR NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL OU NO AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA; E 
5.7.2. QUANDO HOUVER O CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE OU DO 
REGISTRO DE PREÇOS NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ITEM 9. 
5.8. O PREÇO REGISTRADO COM INDICAÇÃO DOS LICITANTES E FORNECEDORES 
SERÁ DIVULGADO NO PNCP E FICARÁ DISPONIBILIZADO DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
5.9. APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO OU DA CONTRATAÇÃO DIRETA, O 
LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADO OU O FORNECEDOR, NO CASO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA, SERÁ CONVOCADO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NO PRAZO 
E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL DE LICITAÇÃO OU NO AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES 
PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
5.9.1. O PRAZO DE CONVOCAÇÃO PODERÁ SER PRORROGADO 1 (UMA) VEZ, POR IGUAL 
PERÍODO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO LICITANTE OU FORNECEDOR CONVOCADO, 
DESDE QUE APRESENTADA DENTRO DO PRAZO, DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, E QUE A 
JUSTIFICATIVA SEJA ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO. 
5.10. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ ASSINADA POR MEIO DE ASSINATURA 
DIGITAL E DISPONIBILIZADA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
5.11. QUANDO O CONVOCADO NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 
PRAZO E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E OBSERVADO O DISPOSTO NO 
ITEM 5.7, OBSERVANDO O ITEM 5.7 E SUBITENS, FICA FACULTADO À ADMINISTRAÇÃO 
CONVOCAR OS LICITANTES REMANESCENTES DO CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM 
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DE CLASSIFICAÇÃO, PARA FAZÊ-LO EM IGUAL PRAZO E NAS CONDIÇÕES PROPOSTAS 
PELO PRIMEIRO CLASSIFICADO. 
5.12. NA HIPÓTESE DE NENHUM DOS LICITANTES QUE TRATA O ITEM 5.4.2.1, ACEITAR 
A CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, A ADMINISTRAÇÃO, OBSERVADOS 
O VALOR ESTIMADO E SUA EVENTUAL ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DO EDITAL OU DO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, PODERÁ: 
5.12.1. CONVOCAR PARA NEGOCIAÇÃO OS DEMAIS LICITANTES OU FORNECEDORES 
REMANESCENTES CUJOS PREÇOS FORAM REGISTRADOS SEM REDUÇÃO, OBSERVADA 
A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇO MELHOR, MESMO 
QUE ACIMA DO PREÇO DO ADJUDICATÁRIO; OU 
5.12.2. ADJUDICAR E FIRMAR O CONTRATO NAS CONDIÇÕES OFERTADAS PELOS 
LICITANTES OU FORNECEDORES REMANESCENTES, ATENDIDA A ORDEM 
CLASSIFICATÓRIA, QUANDO FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO DE MELHOR CONDIÇÃO. 
5.13. A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS IMPLICARÁ COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, MAS NÃO OBRIGARÁ A 
ADMINISTRAÇÃO A CONTRATAR, FACULTADA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. OS PREÇOS REGISTRADOS PODERÃO SER ALTERADOS OU ATUALIZADOS EM 
DECORRÊNCIA DE EVENTUAL REDUÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO OU 
DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS BENS, DAS OBRAS OU DOS SERVIÇOS REGISTRADOS, 
NAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 
6.1.1. EM CASO DE FORÇA MAIOR, CASO FORTUITO OU FATO DO PRÍNCIPE OU EM 
DECORRÊNCIA DE FATOS IMPREVISÍVEIS OU PREVISÍVEIS DE CONSEQUÊNCIAS 
INCALCULÁVEIS, QUE INVIABILIZEM A EXECUÇÃO DA ATA TAL COMO PACTUADA, NOS 
TERMOS DA ALÍNEA “D” DO INCISO II DO CAPUT DO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021; 
6.1.2. EM CASO DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DE QUAISQUER TRIBUTOS OU 
ENCARGOS LEGAIS OU A SUPERVENIÊNCIA DE DISPOSIÇÕES LEGAIS, COM 
COMPROVADA REPERCUSSÃO SOBRE OS PREÇOS REGISTRADOS;  
6.1.3. NA HIPÓTESE DE PREVISÃO NO EDITAL OU NO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DE CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO OU REPACTUAÇÃO SOBRE OS PREÇOS 
REGISTRADOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
6.1.3.1. NO CASO DO REAJUSTAMENTO, DEVERÁ SER RESPEITADA A CONTAGEM DA 
ANUALIDADE E O ÍNDICE PREVISTOS PARA A CONTRATAÇÃO;   
6.1.3.2. NO CASO DA REPACTUAÇÃO, PODERÁ SER A PEDIDO DO INTERESSADO, 
CONFORME CRITÉRIOS DEFINIDOS PARA A CONTRATAÇÃO. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. NA HIPÓTESE DE O PREÇO REGISTRADO TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO 
PRATICADO NO MERCADO POR MOTIVO SUPERVENIENTE, O ÓRGÃO OU ENTIDADE 
GERENCIADORA CONVOCARÁ O FORNECEDOR PARA NEGOCIAR A REDUÇÃO DO PREÇO 
REGISTRADO. 
7.1.1. CASO NÃO ACEITE REDUZIR SEU PREÇO AOS VALORES PRATICADOS PELO 
MERCADO, O FORNECEDOR SERÁ LIBERADO DO COMPROMISSO ASSUMIDO QUANTO AO 
ITEM REGISTRADO, SEM APLICAÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 
7.1.2. NA HIPÓTESE PREVISTA NO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR CONVOCARÁ OS 
FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA 
VERIFICAR SE ACEITAM REDUZIR SEUS PREÇOS AOS VALORES DE MERCADO E NÃO 
CONVOCARÁ OS LICITANTES OU FORNECEDORES QUE TIVERAM SEU REGISTRO 
CANCELADO.  
7.1.3. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU ENTIDADE 
GERENCIADORA PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA OBTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO MAIS 
VANTAJOSA. 
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7.1.4. NA HIPÓTESE DE REDUÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, O GERENCIADOR 
COMUNICARÁ AOS ÓRGÃOS E ÀS ENTIDADES QUE TIVEREM FIRMADO CONTRATOS 
DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA QUE AVALIEM A CONVENIÊNCIA 
E A OPORTUNIDADE DE DILIGENCIAREM NEGOCIAÇÃO COM VISTAS À ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
7.2. NA HIPÓTESE DE O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO 
REGISTRADO E O FORNECEDOR NÃO PODER CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES 
ESTABELECIDAS NA ATA, SERÁ FACULTADO AO FORNECEDOR REQUERER AO 
GERENCIADOR A ALTERAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE 
FATO SUPERVENIENTE QUE SUPOSTAMENTE O IMPOSSIBILITE DE CUMPRIR O 
COMPROMISSO. 
7.2.1. NESTE CASO, O FORNECEDOR ENCAMINHARÁ, JUNTAMENTE COM O PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO, A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA OU A PLANILHA DE CUSTOS QUE 
DEMONSTRE A INVIABILIDADE DO PREÇO REGISTRADO EM RELAÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
INICIALMENTE PACTUADAS. 
7.2.2. NÃO HIPÓTESE DE NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE QUE INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, O PEDIDO SERÁ INDEFERIDO 
PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E O FORNECEDOR DEVERÁ CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NA ATA, SOB PENA DE CANCELAMENTO DO SEU 
REGISTRO, NOS TERMOS DO ITEM 9.1, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI 
Nº 14.133, DE 2021, E NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
7.2.3. NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR, NOS TERMOS 
DO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR CONVOCARÁ OS FORNECEDORES DO CADASTRO 
DE RESERVA, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA VERIFICAR SE ACEITAM MANTER 
SEUS PREÇOS REGISTRADOS, OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM 5.7. 
7.2.4. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU ENTIDADE 
GERENCIADORA PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ITEM 8.4, E ADOTARÁ AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A OBTENÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 
7.2.5. NA HIPÓTESE DE COMPROVAÇÃO DA MAJORAÇÃO DO PREÇO DE MERCADO QUE 
INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, CONFORME PREVISTO NO ITEM 7.2 E NO ITEM 7.2.1, 
O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA ATUALIZARÁ O PREÇO REGISTRADO, DE 
ACORDO COM A REALIDADE DOS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO. 
7.2.6.  O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA COMUNICARÁ AOS ÓRGÃOS E ÀS 
ENTIDADES QUE TIVEREM FIRMADO CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SOBRE A EFETIVA ALTERAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, PARA QUE 
AVALIEM A NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO 
ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  AS QUANTIDADES PREVISTAS PARA OS ITENS COM PREÇOS REGISTRADOS NAS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÃO SER REMANEJADAS PELO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE GERENCIADORA ENTRE OS ÓRGÃOS OU AS ENTIDADES PARTICIPANTES E 
NÃO PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS. 
8.2.  O REMANEJAMENTO SOMENTE PODERÁ SER FEITO: 
8.2.1. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE 
PARTICIPANTE; OU 
8.2.2. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO 
PARTICIPANTE. 
8.3. O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA QUE TIVER ESTIMADO AS QUANTIDADES 
QUE PRETENDE CONTRATAR SERÁ CONSIDERADO PARTICIPANTE PARA EFEITO DO 
REMANEJAMENTO. 
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8.4. NA HIPÓTESE DE REMANEJAMENTO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE 
PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE, SERÃO OBSERVADOS OS LIMITES 
PREVISTOS NO ART. 32 DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023. 
8.5. COMPETIRÁ AO ÓRGÃO OU À ENTIDADE GERENCIADORA AUTORIZAR O 
REMANEJAMENTO SOLICITADO, COM A REDUÇÃO DO QUANTITATIVO INICIALMENTE 
INFORMADO PELO ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE PARTICIPANTE, DESDE QUE HAJA PRÉVIA 
ANUÊNCIA DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE QUE SOFRER REDUÇÃO DOS QUANTITATIVOS 
INFORMADOS. 
8.6. CASO O REMANEJAMENTO SEJA FEITO ENTRE ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS 
ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DE MUNICÍPIOS DISTINTOS, CABERÁ AO 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, OBSERVADAS AS 
CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU NÃO DO 
FORNECIMENTO DECORRENTE DO REMANEJAMENTO DOS ITENS. 
8.7. NA HIPÓTESE DA COMPRA CENTRALIZADA, NÃO HAVENDO INDICAÇÃO PELO 
ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE GERENCIADORA, DOS QUANTITATIVOS DOS PARTICIPANTES 
DA COMPRA CENTRALIZADA, NOS TERMOS DO ITEM 8.3, A DISTRIBUIÇÃO DAS 
QUANTIDADES PARA A EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SERÁ POR MEIO DO 
REMANEJAMENTO. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO PELO GERENCIADOR, QUANDO 
O FORNECEDOR: 
9.1.1. DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEM MOTIVO 
JUSTIFICADO; 
9.1.2. NÃO RETIRAR A NOTA DE EMPENHO, OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, NO PRAZO 
ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SEM JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL; 
9.1.3. NÃO ACEITAR MANTER SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE PREVISTA NO 
ARTIGO 27, § 2º, DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023; OU 
9.1.4.  SOFRER SANÇÃO PREVISTA NOS INCISOS III OU IV DO CAPUT DO ART. 156 DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021. 
9.1.4.1. NA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO PREVISTA NOS INCISOS III OU IV DO 
CAPUT DO ART. 156 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, CASO A PENALIDADE APLICADA AO 
FORNECEDOR NÃO ULTRAPASSE O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PODERÁ O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA PODERÁ, MEDIANTE 
DECISÃO FUNDAMENTADA, DECIDIR PELA MANUTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, 
VEDADAS CONTRATAÇÕES DERIVADAS DA ATA ENQUANTO PERDURAREM OS EFEITOS 
DA SANÇÃO. 
9.2.  O CANCELAMENTO DE REGISTROS NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ITEM 9.1 
SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA, 
GARANTIDOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
9.3. NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR, O ÓRGÃO OU 
A ENTIDADE GERENCIADORA PODERÁ CONVOCAR OS LICITANTES QUE COMPÕEM O 
CADASTRO DE RESERVA, OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 
9.4. O CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS PODERÁ SER REALIZADO PELO 
GERENCIADOR, EM DETERMINADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TOTAL OU 
PARCIALMENTE, NAS SEGUINTES HIPÓTESES, DESDE QUE DEVIDAMENTE 
COMPROVADAS E JUSTIFICADAS:  
9.4.1. POR RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO; 
9.4.2. A PEDIDO DO FORNECEDOR, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR; OU 
9.4.3. SE NÃO HOUVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, NAS HIPÓTESES EM QUE O PREÇO 
DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR OU INFERIOR AO PREÇO REGISTRADO, NOS 
TERMOS DO ARTIGOS 26, § 3º E  27, § 4º, AMBOS DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 
10.1. O DESCUMPRIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ENSEJARÁ APLICAÇÃO 
DAS PENALIDADES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 
10.1.1. AS SANÇÕES TAMBÉM SE APLICAM AOS INTEGRANTES DO CADASTRO DE 
RESERVA NO REGISTRO DE PREÇOS QUE, CONVOCADOS, NÃO HONRAREM O 
COMPROMISSO ASSUMIDO INJUSTIFICADAMENTE APÓS TEREM ASSINADO A ATA.  
10.2. É DA COMPETÊNCIA DO GERENCIADOR A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DO PACTUADO NESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO (ART. 7º, INC. XIV, DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023), EXCETO NAS HIPÓTESES EM 
QUE O DESCUMPRIMENTO DISSER RESPEITO ÀS CONTRATAÇÕES DOS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADE PARTICIPANTE, CASO NO QUAL CABERÁ AO RESPECTIVO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE (ART. 8º, INC. IX, DO DECRETO Nº 11.462, 
DE 2023). 
10.3. O ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE DEVERÁ COMUNICAR AO ÓRGÃO 
GERENCIADOR QUALQUER DAS OCORRÊNCIAS PREVISTAS NO ITEM 9.1, DADA A 
NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PARA CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DO FORNECEDOR. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. AS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO, TAIS COMO OS PRAZOS PARA 
ENTREGA E RECEBIMENTO, AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DO FORNECEDOR 
REGISTRADO, PENALIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES DO AJUSTE, ENCONTRAM-SE 
DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. NO CASO DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL DE GRUPO DE ITENS, SÓ SERÁ 
ADMITIDA A CONTRATAÇÃO DE PARTE DE ITENS DO GRUPO SE HOUVER PRÉVIA 
PESQUISA DE MERCADO E DEMONSTRAÇÃO DE SUA VANTAGEM PARA O ÓRGÃO OU A 
ENTIDADE. 
PARA FIRMEZA E VALIDADE DO PACTUADO, A PRESENTE ATA FOI LAVRADA EM .... (....) 
VIAS DE IGUAL TEOR, QUE, DEPOIS DE LIDA E ACHADA EM ORDEM, VAI ASSINADA PELAS 
PARTES E ENCAMINHADA CÓPIA AOS DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SE HOUVER).  
LOCAL E DATA 
ASSINATURAS 
 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR E REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 
DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO 
 
CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 
cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especifica
ção 

Marca 
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade 
Quantida

de 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 
Valor 

Un 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 
         
         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 

mantiveram sua proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especifica
ção 

Marca 
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade 
Quantida

de 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 
Valor 

Un 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO N° XXXX/202X 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
Câmara Municipal de Maceió E A EMPRESA XXXXXX, PARA AQUISIÇÃO. 
A Câmara Municipal de Maceió, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 08.447.302.0001/14, com sede administrativa na Rua Sá e 
Albuquerque, No 574, Jaraguá, CEP 57022-180 Maceió-Alagoas, representado por 
seu Presidente, Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, inscrito no CPF 
sob o no055.212.644- 69; por seu 1a Vice-Presidente Vereador LUCIANO 
MARINHO DA SILVA inscrito no CPF sob o no 894.720.204-53; por seu 2o Vice-
Presidente Vereadora MARIA GABRIELLA MARTINS COELHO DA PAZ inscrito do 
CPF sob o no 057.845.054-24 por seu 1o Secretario Vereador MARCELO 
PALMEIRA CAVALCANTE inscrito no CPF sob o no 012.248.124-09; por sua 2a 
Secretaria Vereador José Siderlane Araujó de Mendonça, inscrita no CPF sob o no 
035.168.514-65; por seu 3o Secretario Vereador JOÃO VICTOR LOUREIRO 
PESSOA CATUNDA inscrito no CPF sob o no 104.403.624-90, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. 
XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX, representada pelo(a) Sr(a) 
XXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n. XXXXXXXXXX e RG nº xxxxxxxxx, de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 
social/estatuto social...), doravante denominado CONTRATADO, na condição de 
representante legal que lhe é concedida por contrato social, tendo em vista o que 
consta no Processo nº.XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. XXXXX, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de ..., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. O objeto da contratação: 

X Especifica
ção 

Marca 
(se 

exigida no 
edital) 

Unidade 
Quantida

de 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 
Valor 

Un 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O edital de Licitação; e  

1.3.3. A Proposta do Contratado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ...  (por extenso). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.1. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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5.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor de correção monetária. 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.3.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
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aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias corridos para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

8.1.23. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 
8.28 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação. 
8.29 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
8.30 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
8.31 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
8.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
do Contratante. 
8.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 
o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função. 
8.34 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
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9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1,00 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 
Maceió deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: xxxxxxxx 

Fonte de Recursos:  xxxxxxx 

Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxx 
Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxx 
Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxx 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

xxxxxx, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 
 

Xxxxxxxxxxx 
Presidente 
Contratante 

 
Representante legal: [nome completo] 

Representante Legal 
Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
 
 

 

__________________________________________________ 



 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 
 

Testemunha CPF: 

 

___________________________________________________ 

Testemunha CPF: 
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ANEXO IV 
VALORES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS – TABELA PARA LICITAÇÃO 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº 
............................... estabelecida na .................................... por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei: 
 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se como: 
(...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo; 
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
h) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 
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Cidade,____ de ___________ de 2026 

 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
 
 
	
 
 


